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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.837, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025
(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2026 e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica alterado na Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025, o anexo IV - Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, na forma do Anexo Único desta Lei.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2025.
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.838, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025
(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

Altera a Lei nº 5.691, de 2 de agosto de 2016, que "dispõe sobre a regulamentação da prestação do Serviço de Transporte Individual Privado de Passageiros Baseado em Tecnologia de
Comunicação em Rede no Distrito Federal e dá outras providências", para obrigar as plataformas que prestam esse serviço a manterem categoria destinada às pessoas com deficiência ou
com mobilidade reduzida e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 5.691, de 2 de agosto de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I – o art. 4º passa a vigorar com acréscimo do seguinte inciso:
"V – informar se o veículo é apropriado para o transporte de cadeira de rodas dobrável, andador e equipamento similar, utilizados por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida."
II – o art. 10 passa a vigorar com acréscimo dos seguintes incisos:
"XVII – abster-se de recusar solicitações de viagens de pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida, caso o veículo esteja cadastrado para operar nessa categoria, salvo nas situações
previstas no art. 11, XIV e XVII;
XVIII – participar de curso de formação para atendimento à pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida."
III – o art. 11, XXV, passa a vigorar com a seguinte redação:
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"XXV – estimular, por meio de políticas de inclusão e não discriminação, bem como de incentivo aos prestadores do STIP/DF, a manutenção de veículos cadastrados nas plataformas que

sejam acessíveis ou adaptados para pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida, garantindo a divulgação de tais medidas aos usuários e aos prestadores do STIP/DF;"

IV – o art. 11 passa a vigorar com acréscimo dos seguintes incisos:

"XXXI – manter, no aplicativo, categoria especificamente destinada a pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida;

XXXII – ofertar curso de formação aos prestadores do STIP/DF que operam na categoria destinada a pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida;

XXXIII – disponibilizar, por meio do aplicativo, condições para que os usuários do serviço possam registrar o motorista credenciado que se negar a transportar pessoa com deficiência que

faz uso de cadeira de rodas ou com mobilidade reduzida."

V – o art. 11 passa a vigorar com acréscimo do seguinte parágrafo:

"§ 3º A criação da categoria prevista no inciso XXXI não implica restrição de direitos aos demais usuários que não fazem uso de cadeira de rodas, andador e similares."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2025.

137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.839, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025

(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Altera a Lei nº 7.404, de 16 de janeiro de 2024, que “institui a Política Distrital do Hidrogênio Verde e dá outras providências.”

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A ementa da Lei nº 7.404, de 16 de janeiro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Institui a Política Distrital do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono e dá outras providências.”

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 7.404, de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica instituída a Política Distrital do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono, que tem por objetivo reduzir a emissão de carbono, ampliar a matriz energética no Distrito Federal e

inserir competitivamente o hidrogênio de baixa emissão de carbono no mercado energético nacional e internacional.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I – hidrogênio de baixa emissão de carbono: aquele produzido com emissões reduzidas de gases de efeito estufa – GEE, conforme análise de ciclo de vida, incluindo o hidrogênio verde e

outras formas que utilizem fontes renováveis ou processos industriais de baixa emissão de carbono;

II – hidrogênio verde: o produzido exclusivamente a partir de fontes de energia renovável por eletrólise da água, sem emissão direta de GEE no processo produtivo;

III – cadeia produtiva de hidrogênio de baixa emissão de carbono: os empreendimentos e arranjos produtivos interligados que fazem parte de setores da economia que utilizam, produzem,

distribuem, transportam ou comercializam hidrogênio de baixa emissão de carbono e seus derivados."

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 7.404, de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A Política Distrital do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono tem por objetivos específicos:

I – estimular o uso do hidrogênio de baixa emissão de carbono em suas diversas aplicações, especialmente como fonte energética e na produção de fertilizantes agrícolas;

II – contribuir para a diminuição das emissões de GEE e para o enfrentamento das mudanças climáticas;

III – promover a inserção competitiva do hidrogênio de baixa emissão de carbono na matriz energética distrital e nacional, adequando-se às políticas e regulamentações estabelecidas pela

Política Nacional do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono, nos termos da Lei federal nº 14.948, de 2 de agosto de 2024;

IV – estimular, apoiar e fomentar a cadeia produtiva do hidrogênio de baixa emissão de carbono, garantindo competitividade e inovação tecnológica;

V – promover, em conformidade com a legislação vigente e a disponibilidade orçamentário-financeira do Governo do Distrito Federal, incentivos fiscais, financeiros e creditícios que

estimulem a produção, distribuição, armazenamento e comercialização de hidrogênio de baixa emissão de carbono;

VI – proporcionar sinergia entre fontes de geração de energias renováveis e outras fontes de baixa emissão de carbono;

VII – incentivar o uso de hidrogênio de baixa emissão de carbono no setor de transportes, agricultura e outros setores estratégicos, visando à descarbonização e ao desenvolvimento sustentável;

VIII – fomentar a atração de investimentos e a construção de infraestrutura necessária para a cadeia produtiva do hidrogênio de baixa emissão de carbono, promovendo a inserção

competitiva do Distrito Federal no mercado internacional;

IX – adequar os mecanismos de certificação e regulação do hidrogênio de baixa emissão de carbono distrital às normas e padrões estabelecidos pela legislação nacional, em conformidade

com o Sistema Brasileiro de Certificação do Hidrogênio – SBCH2;

X – estimular o desenvolvimento e a capacitação de setores produtivos, comerciais e de serviços relacionados a sistemas de energia à base de hidrogênio de baixa emissão de carbono;

XI – assegurar a articulação da Política Distrital do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono com os instrumentos e regimes previstos na Lei federal nº 14.948, de 2024, especialmente o

Programa Nacional do Hidrogênio – PNH2, o Programa de Desenvolvimento do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono – PHBC, o Sistema Brasileiro de Certificação do Hidrogênio –

SBCH2 e o Regime Especial de Incentivos para a Produção de Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono – Rehidro.”

Art. 4º O art. 3º da Lei nº 7.404, de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A Política Distrital do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono atende às seguintes diretrizes:

I – estímulo à realização de estudos e ao estabelecimento de metas, normas, programas, planos e procedimentos que visem ao aumento da participação do hidrogênio de baixa emissão de

carbono na matriz energética;

II – adoção de instrumentos fiscais e creditícios, em conformidade com a legislação vigente e a disponibilidade orçamentário-financeira do ente distrital, que possibilitem a produção e a

aquisição de equipamentos e materiais empregados em sistemas de produção e aplicação de hidrogênio de baixa emissão de carbono;

III – incentivo à celebração de convênios com instituições públicas e privadas, bem como ao financiamento de pesquisas e projetos que visem:

a) ao desenvolvimento tecnológico e à redução de custos de sistemas de energia à base de hidrogênio de baixa emissão de carbono;

b) à capacitação de recursos humanos para elaboração, instalação e manutenção de projetos de sistemas de energia à base de hidrogênio de baixa emissão de carbono;
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IV – incentivo ao uso de hidrogênio de baixa emissão de carbono no transporte público, na agricultura e em outros setores estratégicos, visando à descarbonização;

V – estímulo à destinação de recursos financeiros na legislação orçamentária para o custeio de atividades, programas e projetos voltados para os objetivos da política distrital ora instituída;

VI – observância às competências regulatórias da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, nos termos da legislação federal aplicável”.

Art. 5º A Lei nº 7.404, de 2024, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

“Art. 3º-A A implementação da Política Distrital do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono deve observar as diretrizes mínimas de governança, a serem exercidas por órgão central

designado pelo Poder Executivo, com competências para coordenação, monitoramento e avaliação da política, atuando em articulação com órgãos e entidades setoriais e ambientais.

§ 1º (VETADO)

§ 2º (VETADO)

§ 3º (VETADO)

Art. 3º-B Empreendimentos e atividades vinculados à cadeia do hidrogênio de baixa emissão de carbono no Distrito Federal devem adotar, no mínimo, os seguintes instrumentos de gestão

de risco, conforme previsto na legislação federal:

I – Estudo de Análise de Risco (EAR);

II – Plano de Gerenciamento de Risco (PGR);

III – Plano de Ação de Emergência (PAE).

§ 1º Os critérios para elaboração e aplicação desses instrumentos devem observar as normas técnicas federais e procedimentos da autoridade ambiental distrital competente, asseguradas as

observâncias das competências constitucionais e legais.

§ 2º A não observância das exigências previstas neste artigo implica as sanções administrativas, civis e penais cabíveis”.

Brasília, 26 de dezembro de 2025.

137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 48.106, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, da Lei nº

7.650, de 30 de dezembro de 2024, com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com o art. 4º, da Lei nº 7.781, de 05 de

dezembro de 2025 e o que consta do Processo SEI-GDF 04044-00067139/2025-26, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para atender à programação orçamentária indicada no

Anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotação orçamentária constante

do Anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2025.

137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 48.107, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 39.232.102,00 (trinta e nove milhões, duzentos e trinta e dois mil, cento e dois reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV, da Lei nº
7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos SEI-GDF
04043-00001611/2025-96, 00060-00597187/2025-02, 00142-00005746/2025-24, 00060-00594361/2025-57, 00060-00594087/2025-16, 00151-00001047/2025-04, 00220-00014020/2025-
67 e 00391-00014310/2025-85, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 39.232.102,00 (trinta e nove milhões, duzentos e trinta e dois mil, cento e dois reais), para atender
às programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes dos anexos I e II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2025.
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR o ST QBMG-02 MANOEL VICENTE DA SILVA PINTO, matrícula GDF 16859820, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, do Cargo de Assessor Técnico, SIGRH
00801861, da Gerência de Segurança da Informação, da Diretoria de Comunicação e Apoio Operacional, da Subchefia de Segurança da Informação e Comunicação, da Casa Militar do Distrito Federal, bem
como cessar o pagamento da Gratificação Militar de Segurança Institucional, GMSI-2, nos termos do Artigo 1º, § 1º da Lei nº 5.007, de 21 de dezembro de 2012.
NOMEAR o 2º SGT QBMG-02 LEANDRO XIMENDES BEZERRA DE MEDEIROS, matrícula CBMDF 1001954, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, para exercer o Cargo de
Assessor Técnico, SIGRH 00801861, da Gerência de Segurança da Informação, da Diretoria de Comunicação e Apoio Operacional, da Subchefia de Segurança da Informação e Comunicação, da Casa
Militar do Distrito Federal, bem como conceder o pagamento da Gratificação Militar de Segurança Institucional, GMSI-2, nos termos do Artigo 1º, § 1º da Lei nº 5.007, de 21 de dezembro de 2012.
EXONERAR o ST QBMG-02 MÁRCIO ANTÔNIO RODRIGUES, matrícula GDF 17157536 , do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, do Cargo de Segurança de Instalações, SIGRH
00801636, do Núcleo de Equipes, da Gerência de Segurança, da Diretoria de Segurança Instalações, da Subchefia de Operações de Segurança, da Casa Militar do Distrito Federal, bem como cessar o
pagamento da Gratificação Militar de Segurança Institucional, GMSI-2, nos termos do Artigo 1º, § 1º da Lei nº 5.007, de 21 de dezembro de 2012.
NOMEAR o 1º SGT QBMG-01 KLEBER REIS, matrícula CBMDF 1405064, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, para exercer o Cargo de Segurança de Instalações, SIGRH 00801636, do
Núcleo de Equipes, da Gerência de Segurança, da Diretoria de Segurança Instalações, da Subchefia de Operações de Segurança, da Casa Militar do Distrito Federal, bem como conceder o pagamento da
Gratificação Militar de Segurança Institucional, GMSI-2, nos termos do Artigo 1º, § 1º da Lei nº 5.007, de 21 de dezembro de 2012.

 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o Decreto nº 9.359/86, o
Decreto nº 27.988/07 e o Decreto Distrital nº 32.108, de 25 de agosto de 2010, resolve:
DISPENSAR ADALBERTO CALMON BARBOSA da Função de Membro Titular, do Conselho de Política Sobre Drogas do Distrito Federal, na qualidade de representante da Sociedade Civil, por
motivo de fim de mandato.
DESIGNAR JANETE GOMES LEMOS para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho de Política Sobre Drogas do Distrito Federal, na qualidade de representante da Sociedade Civil.

IBANEIS ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 773, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, resolve:
Art. 1º Designar os servidores PEDRO PAULO SOUSA DE CASTRO - Matrícula nº 1724794-2, RODOLFO DE BRITO FERREIRA - Matrícula nº 255007-5, CARLOS LEANDRO DE
OLIVEIRA - Matrícula nº 0247149-3 e WELLINGTON DIAS DOS SANTOS – Matrícula nº 1725644-5, na qualidade de Fiscais, para acompanhamento da contratação artística direta do
artista "CARLINHOS BROWN", que se apresentará dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026", no dia 31 de dezembro, às 20h30, com 1h30 de duração, na Esplanada dos
Ministérios, em Brasília - DF, no âmbito do Processo SEI nº 00150-00018625/2025-61.
Art. 2º Compete aos servidores designados o acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços referida no art. 1º em todas as suas fases, nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art. 3º Na eventual ocorrência de ausências ou impedimentos legais dos servidores designados, a Chefia Imediata responderá pelo acompanhamento da presente prestação de serviços.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir da data da publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 774, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, resolve:
Art. 1º Designar os servidores PEDRO PAULO SOUSA DE CASTRO - Matrícula nº 1724794-2, RODOLFO DE BRITO FERREIRA - Matrícula nº 255007-5, CARLOS LEANDRO DE
OLIVEIRA - Matrícula nº 0247149-3 e WELLINGTON DIAS DOS SANTOS – Matrícula nº 1725644-5, na qualidade de Fiscais, para acompanhamento da contratação artística direta da
dupla "PEDRO PAULO & MATHEUS", que se apresentará dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026", no dia 02 de janeiro de 2026, às 00h00, com 1h30 de duração, na
Esplanada dos Ministérios, em Brasília - DF, no âmbito do Processo SEI nº 00150-00018224/2025-10.
Art. 2º Compete aos servidores designados o acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços referida no art. 1º em todas as suas fases, nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art. 3º Na eventual ocorrência de ausências ou impedimentos legais dos servidores designados, a Chefia Imediata responderá pelo acompanhamento da presente prestação de serviços.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir da data da publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 775, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, resolve:
Art. 1º Designar os servidores PEDRO PAULO SOUSA DE CASTRO - Matrícula nº 1724794-2, RODOLFO DE BRITO FERREIRA - Matrícula nº 255007-5, CARLOS LEANDRO DE
OLIVEIRA - Matrícula nº 0247149-3 e WELLINGTON DIAS DOS SANTOS – Matrícula nº 1725644-5, na qualidade de Fiscais, para acompanhamento da contratação artística direta da
cantora "LAUANA PRADO", que se apresentará dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026", no dia 31 de dezembro de 2025, às 23h00, com 1h30 de duração, na Esplanada
dos Ministérios, em Brasília - DF, no âmbito do Processo SEI nº 00150-00018185/2025-42.
Art. 2º Compete aos servidores designados o acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços referida no art. 1º em todas as suas fases, nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art. 3º Na eventual ocorrência de ausências ou impedimentos legais dos servidores designados, a Chefia Imediata responderá pelo acompanhamento da presente prestação de serviços.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir da data da publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 776, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, resolve:
Art. 1º Designar os servidores PEDRO PAULO SOUSA DE CASTRO - Matrícula nº 1724794-2, RODOLFO DE BRITO FERREIRA - Matrícula nº 255007-5, CARLOS LEANDRO DE
OLIVEIRA - Matrícula nº 0247149-3 e WELLINGTON DIAS DOS SANTOS – Matrícula nº 1725644-5, na qualidade de Fiscais, para acompanhamento da contratação artística direta da
cantora "ANA CASTELA", que se apresentará dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026", no dia 01 de janeiro de 2026, às 23h00, com 1h30 de duração, na Esplanada dos
Ministérios, em Brasília - DF, no âmbito do Processo SEI nº 00150-00018239/2025-70.
Art. 2º Compete aos servidores designados o acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços referida no art. 1º em todas as suas fases, nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art. 3º Na eventual ocorrência de ausências ou impedimentos legais dos servidores designados, a Chefia Imediata responderá pelo acompanhamento da presente prestação de serviços.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir da data da publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 777, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, resolve:
Art. 1º Designar os servidores PEDRO PAULO SOUSA DE CASTRO - Matrícula nº 1724794-2, RODOLFO DE BRITO FERREIRA - Matrícula nº 255007-5, CARLOS LEANDRO DE
OLIVEIRA - Matrícula nº 0247149-3 e WELLINGTON DIAS DOS SANTOS – Matrícula nº 1725644-5, na qualidade de Fiscais, para acompanhamento da contratação artística direta do
cantor "UEL", que se apresentará dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026", no dia 31 de dezembro de 2025, às 19h00, com 1h30 de duração, na Praça dos Orixás, em
Brasília - DF, no âmbito do Processo SEI nº 00150-00018245/2025-27.
Art. 2º Compete aos servidores designados o acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços referida no art. 1º em todas as suas fases, nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art. 3º Na eventual ocorrência de ausências ou impedimentos legais dos servidores designados, a Chefia Imediata responderá pelo acompanhamento da presente prestação de serviços.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir da data da publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 779, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, resolve:
Art. 1º Designar os servidores PEDRO PAULO SOUSA DE CASTRO - Matrícula nº 1724794-2, RODOLFO DE BRITO FERREIRA - Matrícula nº 255007-5, CARLOS LEANDRO DE
OLIVEIRA - Matrícula nº 0247149-3 e WELLINGTON DIAS DOS SANTOS – Matrícula nº 1725644-5, na qualidade de Fiscais, para acompanhamento da contratação artística direta do
cantor "BELLUCO", que se apresentará dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026", no dia 02 de janeiro de 2026, às 00h00, com 1h30 de duração, na Esplanada dos
Ministérios, em Brasília - DF, no âmbito do Processo SEI nº 00150-00018232/2025-58.
Art. 2º Compete aos servidores designados o acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços referida no art. 1º em todas as suas fases, nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art. 3º Na eventual ocorrência de ausências ou impedimentos legais dos servidores designados, a Chefia Imediata responderá pelo acompanhamento da presente prestação de serviços.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir da data da publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 780, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, resolve:
Art. 1º Designar os servidores PEDRO PAULO SOUSA DE CASTRO - Matrícula nº 1724794-2, RODOLFO DE BRITO FERREIRA - Matrícula nº 255007-5, CARLOS LEANDRO DE
OLIVEIRA - Matrícula nº 0247149-3 e WELLINGTON DIAS DOS SANTOS – Matrícula nº 1725644-5, na qualidade de Fiscais, para acompanhamento da contratação artística direta do
cantor "MURILO HUFF", que se apresentará dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026", no dia 01 de janeiro de 2026, às 20h30, com 1h30 de duração, na Esplanada dos
Ministérios, em Brasília - DF, no âmbito do Processo SEI nº 00150-00018247/2025-16.
Art. 2º Compete aos servidores designados o acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços referida no art. 1º em todas as suas fases, nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art. 3º Na eventual ocorrência de ausências ou impedimentos legais dos servidores designados, a Chefia Imediata responderá pelo acompanhamento da presente prestação de serviços.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir da data da publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 781, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, resolve:
Art. 1º Designar os servidores PEDRO PAULO SOUSA DE CASTRO - Matrícula nº 1724794-2, RODOLFO DE BRITO FERREIRA - Matrícula nº 255007-5, CARLOS LEANDRO DE
OLIVEIRA - Matrícula nº 0247149-3 e WELLINGTON DIAS DOS SANTOS – Matrícula nº 1725644-5, na qualidade de Fiscais, para acompanhamento da contratação artística direta da
banda "NOSSA GALERA", que se apresentará dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026", no dia 30 de dezembro de 2025, às 21h00, com 1h30 de duração, na Praça dos
Orixás, em Brasília - DF, no âmbito do Processo SEI nº 00150-00018244/2025-82.
Art. 2º Compete aos servidores designados o acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços referida no art. 1º em todas as suas fases, nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art. 3º Na eventual ocorrência de ausências ou impedimentos legais dos servidores designados, a Chefia Imediata responderá pelo acompanhamento da presente prestação de serviços.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir da data da publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 782, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, resolve:
Art. 1º Designar os servidores PEDRO PAULO SOUSA DE CASTRO - Matrícula nº 1724794-2, RODOLFO DE BRITO FERREIRA - Matrícula nº 255007-5, CARLOS LEANDRO DE
OLIVEIRA - Matrícula nº 0247149-3 e WELLINGTON DIAS DOS SANTOS – Matrícula nº 1725644-5, na qualidade de Fiscais, para acompanhamento da contratação artística direta do
cantor "SAMUEL ROCHA", que se apresentará dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026", no dia 31 de dezembro de 2025, às 18h00, com 1h30 de duração, na Esplanada
dos Ministérios, em Brasília - DF, no âmbito do Processo SEI nº 00150-00018249/2025-13.
Art. 2º Compete aos servidores designados o acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços referida no art. 1º em todas as suas fases, nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art. 3º Na eventual ocorrência de ausências ou impedimentos legais dos servidores designados, a Chefia Imediata responderá pelo acompanhamento da presente prestação de serviços.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir da data da publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 783, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, resolve:
Art. 1º Designar os servidores PEDRO PAULO SOUSA DE CASTRO - Matrícula nº 1724794-2, RODOLFO DE BRITO FERREIRA - Matrícula nº 255007-5, CARLOS LEANDRO DE
OLIVEIRA - Matrícula nº 0247149-3 e WELLINGTON DIAS DOS SANTOS – Matrícula nº 1725644-5, na qualidade de Fiscais, para acompanhamento da contratação artística direta da
banda "CALCINHA PRETA", que se apresentará dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026", no dia 01 de janeiro de 2026, às 20h30, com 1h30 de duração, na Esplanada dos
Ministérios, em Brasília - DF, no âmbito do Processo SEI nº 00150-00018250/2025-30.
Art. 2º Compete aos servidores designados o acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços referida no art. 1º em todas as suas fases, nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art. 3º Na eventual ocorrência de ausências ou impedimentos legais dos servidores designados, a Chefia Imediata responderá pelo acompanhamento da presente prestação de serviços.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir da data da publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

PÁGINA 11 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra Nº 128-A, SEXTA-FEIRA, 26 DE DEZEMBRO DE 2025

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

PROCESSO: 00150-00018185/2025-42. INTERESSADO: Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal. RATIFICO, nos termos do artigo 74 da Lei n.º

14.133, de 1º de abril de 2021, para adquirir a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação, conforme inciso II, da mencionada lei, referente a contratação artística da cantora

consagrada LAUANA PRADO, para se apresentar dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026" a ser realizado no dia no dia 31 de dezembro de 2025, na Esplanada

dos Ministérios, em Brasília - DF, nos termos da Lei Complementar n.º 934/2017, da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Distrital nº 38.933/2018, da Portaria n.º 262 de 05/12/2022 e

da Portaria n.º 64 de 04/04/2023, consoante especifica o Projeto Básico - SECEC/SDDC/CPMPE (190255804) aprovado mediante o Despacho 190628079, o Documento de

Formalização de Demanda - DFD - SECEC/SDDC/CPMPE (190256063 e 190581705), o Mapa de Riscos - SECEC/SDDC/CPMPE (190325078), o Estudo Técnico Preliminar -

ETP - (190257490), bem como a Declaração de Disponibilidade Orçamentária do Subsecretário de Administração Geral (190578324), que apresenta a adequação fiscal para

execução do serviço no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). Publique-se e encaminhe-se a Subsecretaria de Administração Geral, para os fins pertinentes.

CLÁUDIO ABRANTES, Secretário de Estado.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

PROCESSO: 00150-00018224/2025-10. INTERESSADO: Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal. RATIFICO, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 14.133, de 1º

de abril de 2021, para adquirir a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação, conforme inciso II, da mencionada lei, referente a contratação artística da dupla consagrada PEDRO PAULO &

MATHEUS, para se apresentar dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026" a ser realizado no dia no dia 02 de janeiro de 2026, na Esplanada dos Ministérios, em Brasília - DF, nos

termos da Lei Complementar n.º 934/2017, da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Distrital nº 38.933/2018, da Portaria n.º 262 de 05/12/2022 e da Portaria n.º 64 de 04/04/2023, consoante especifica

o Projeto Básico - SECEC/SDDC/CPMPE (190035316) aprovado mediante o Despacho 190638090, o Documento de Formalização de Demanda - DFD - SECEC/SDDC/CPMPE (190037794),

o Mapa de Riscos - SECEC/SDDC/CPMPE (190038150), o Estudo Técnico Preliminar - ETP - (190038003), o Termo de Correção de Documento (190603219) bem como a Declaração de

Disponibilidade Orçamentária do Subsecretário de Administração Geral (190625663), que apresenta a adequação fiscal para execução do serviço no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil

reais). Publique-se e encaminhe-se a Subsecretaria de Administração Geral, para os fins pertinentes. CLÁUDIO ABRANTES, Secretário de Estado.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

PROCESSO: 00150-00018232/2025-58. INTERESSADO: Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal. RATIFICO, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 14.133,

de 1º de abril de 2021, para adquirir a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação, conforme inciso II, da mencionada lei, referente a contratação artística do cantor consagrado

BELLUCO, para se apresentar dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026" a ser realizado no dia no dia 1.º de janeiro de 2026, na Esplanada dos Ministérios, em Brasília - DF,

nos termos da Lei Complementar n.º 934/2017, da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Distrital nº 38.933/2018, da Portaria n.º 262 de 05/12/2022 e da Portaria n.º 64 de 04/04/2023, consoante

especifica o Projeto Básico - SECEC/SDDC/CPMPE (190536446) aprovado mediante o Despacho 190626285, o Documento de Formalização de Demanda - DFD - SECEC/SDDC/CPMPE

(190536487), o Mapa de Riscos - SECEC/SDDC/CPMPE (190536562), o Estudo Técnico Preliminar - ETP - (190536527), bem como a Declaração de Disponibilidade Orçamentária do

Subsecretário de Administração Geral (190574768), que apresenta a adequação fiscal para execução do serviço no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Publique-se e encaminhe-se a

Subsecretaria de Administração Geral, para os fins pertinentes. CLÁUDIO ABRANTES, Secretário de Estado.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

PROCESSO: 00150-00018239/2025-70. INTERESSADO: Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal. RATIFICO, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 14.133,

de 1º de abril de 2021, para adquirir a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação, conforme inciso II, da mencionada lei, referente a contratação artística da cantora consagrada ANA

CASTELA, para se apresentar dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026" a ser realizado no dia no dia 1.º de janeiro de 2026, na Esplanada dos Ministérios, em Brasília - DF,

nos termos da Lei Complementar n.º 934/2017, da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Distrital nº 38.933/2018, da Portaria n.º 262 de 05/12/2022 e da Portaria n.º 64 de 04/04/2023, consoante

especifica o Projeto Básico - SECEC/SDDC/CPMPE (190044101) aprovado mediante o Despacho 190642956, o Documento de Formalização de Demanda - DFD - SECEC/SDDC/CPMPE

(190044121), o Mapa de Riscos - SECEC/SDDC/CPMPE (190044124), o Estudo Técnico Preliminar - ETP - (190044122), bem como a Declaração de Disponibilidade Orçamentária do

Subsecretário de Administração Geral (190630857),que apresenta a adequação fiscal para execução do serviço no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). Publique-se e

encaminhe-se a Subsecretaria de Administração Geral, para os fins pertinentes. CLÁUDIO ABRANTES, Secretário de Estado.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

PROCESSO: 00150-00018244/2025-82. INTERESSADO: Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal. RATIFICO, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 14.133,

de 1º de abril de 2021, para adquirir a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação, conforme inciso II, da mencionada lei, referente a contratação artística da banda consagrada NOSSA

GALERA, para se apresentar dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026" a ser realizado no dia no dia 30 de dezembro de 2025, na Praça do Orixás, em Brasília/DF, nos

termos da Lei Complementar n.º 934/2017, da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Distrital nº 38.933/2018, da Portaria n.º 262 de 05/12/2022 e da Portaria n.º 64 de 04/04/2023, consoante

especifica o Projeto Básico - SECEC/SDDC/CPMPE (190593274) aprovado mediante o Despacho 190683119, o Documento de Formalização de Demanda - DFD - SECEC/SDDC/CPMPE

(190593367), o Mapa de Riscos - SECEC/SDDC/CPMPE (190593900), o Estudo Técnico Preliminar - ETP - (190593623), bem como a Declaração de Disponibilidade Orçamentária do

Subsecretário de Administração Geral (190621787), que apresenta a adequação fiscal para execução do serviço no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Publique-se e encaminhe-se a

Subsecretaria de Administração Geral, para os fins pertinentes. CLÁUDIO ABRANTES, Secretário de Estado.
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

PROCESSO: 00150-00018245/2025-27. INTERESSADO: Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal. RATIFICO, nos termos do artigo 74 da

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, para adquirir a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação, conforme inciso II, da mencionada lei, referente a contratação artística

do cantor consagrado UEL, para se apresentar dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026" a ser realizado no dia no dia 31 de dezembro de 2026, na Praça dos

Orixás, em Brasília - DF, nos termos da Lei Complementar n.º 934/2017, da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Distrital nº 38.933/2018, da Portaria n.º 262 de 05/12/2022 e da

Portaria n.º 64 de 04/04/2023, consoante especifica o Projeto Básico - SECEC/SDDC/CPMPE (190045086) aprovado mediante o Despacho 190670865, o Documento de

Formalização de Demanda - DFD - SECEC/SDDC/CPMPE (190045110), o Mapa de Riscos - SECEC/SDDC/CPMPE (190045114), o Estudo Técnico Preliminar - ETP -

(190045111), bem como a Declaração de Disponibilidade Orçamentária do Subsecretário de Administração Geral (190605952), que apresenta a adequação fiscal para

execução do serviço no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Publique-se e encaminhe-se a Subsecretaria de Administração Geral, para os fins pertinentes. CLÁUDIO

ABRANTES, Secretário de Estado.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

PROCESSO: 00150-00018247/2025-16. INTERESSADO: Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal. RATIFICO, nos termos do artigo 74 da

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, para adquirir a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação, conforme inciso II, da mencionada lei, referente a contratação artística

do cantor consagrado MURILO HUFF, para se apresentar dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026" a ser realizado no dia no dia 1.º de janeiro de 2026, na

Esplanada dos Ministérios, em Brasília - DF, nos termos da Lei Complementar n.º 934/2017, da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Distrital nº 38.933/2018, da Portaria n.º 262

de 05/12/2022 e da Portaria n.º 64 de 04/04/2023, consoante especifica o Projeto Básico - SECEC/SDDC/CPMPE (190575775) aprovado mediante o Despacho 190671352, o

Documento de Formalização de Demanda - DFD - SECEC/SDDC/CPMPE (190576109), o Mapa de Riscos - SECEC/SDDC/CPMPE (190592316), o Estudo Técnico

Preliminar - ETP - (190577092),bem como a Declaração de Disponibilidade Orçamentária do Subsecretário de Administração Geral (190619748), que apresenta a adequação

fiscal para execução do serviço no valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais). Publique-se e encaminhe-se a Subsecretaria de Administração Geral, para os fins

pertinentes. CLÁUDIO ABRANTES, Secretário de Estado.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

PROCESSO: 00150-00018249/2025-13. INTERESSADO: Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal. RATIFICO, nos termos do artigo 74 da

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, para adquirir a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação, conforme inciso II, da mencionada lei, referente a contratação artística

do cantor consagrado SAMUEL ROCHA, para se apresentar dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026" a ser realizado no dia no dia 31 de dezembro de 2025,

na Esplanada dos Ministérios, em Brasília - DF, nos termos da Lei Complementar n.º 934/2017, da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Distrital nº 38.933/2018, da Portaria n.º

262 de 05/12/2022 e da Portaria n.º 64 de 04/04/2023, consoante especifica o Projeto Básico - SECEC/SDDC/CPMPE (190045522) aprovado mediante o Despacho

190671615, o Documento de Formalização de Demanda - DFD - SECEC/SDDC/CPMPE (190045542), o Mapa de Riscos - SECEC/SDDC/CPMPE (190045544), o Estudo

Técnico Preliminar - ETP - (190045543), bem como a Declaração de Disponibilidade Orçamentária do Subsecretário de Administração Geral (190627072), que apresenta a

adequação fiscal para execução do serviço no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). Publique-se e encaminhe-se a Subsecretaria de Administração Geral, para os

fins pertinentes. CLÁUDIO ABRANTES, Secretário de Estado.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

PROCESSO: 00150-00018250/2025-30. INTERESSADO: Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal. RATIFICO, nos termos do artigo 74 da

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, para adquirir a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação, conforme inciso II, da mencionada lei, referente a contratação artística

da banda consagrada CALCINHA PRETA, para se apresentar dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026" a ser realizado no dia no dia 1.º de janeiro de 2026, na

Esplanada dos Ministérios, em Brasília - DF, nos termos da Lei Complementar n.º 934/2017, da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Distrital nº 38.933/2018, da Portaria n.º 262

de 05/12/2022 e da Portaria n.º 64 de 04/04/2023, consoante especifica o Projeto Básico - SECEC/SDDC/CPMPE (190639201) aprovado mediante o Despacho 190686638, o

Documento de Formalização de Demanda - DFD - SECEC/SDDC/CPMPE (190639487), o Mapa de Riscos - SECEC/SDDC/CPMPE (190640963), o Estudo Técnico

Preliminar - ETP - (190639964),bem como a Declaração de Disponibilidade Orçamentária do Subsecretário de Administração Geral (190642756), que apresenta a adequação

fiscal para execução do serviço no valor de R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais). Publique-se e encaminhe-se a Subsecretaria de Administração Geral, para os fins

pertinentes. CLÁUDIO ABRANTES, Secretário de Estado.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

PROCESSO: 00150-00018625/2025-61. INTERESSADO: Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal. RATIFICO, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 14.133,

de 1º de abril de 2021, para adquirir a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação, conforme inciso II, da mencionada lei, referente a contratação artística do cantor consagrado

CARLINHOS BROWN, para se apresentar dentro da programação do projeto "CELEBRA DF 2026" a ser realizado no dia no dia 31 de dezembro de 2025, na Esplanada dos Ministérios,

em Brasília - DF, nos termos da Lei Complementar n.º 934/2017, da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Distrital nº 38.933/2018, da Portaria n.º 262 de 05/12/2022 e da Portaria n.º 64 de

04/04/2023, consoante especifica o Projeto Básico - SECEC/SDDC/CPMPE (190539706) aprovado mediante o Despacho 190623355,o Documento de Formalização de Demanda - DFD -

SECEC/SDDC/CPMPE (190539740), o Mapa de Riscos - SECEC/SDDC/CPMPE (190539819), o Estudo Técnico Preliminar - ETP - (190539783), bem como a Declaração de

Disponibilidade Orçamentária do Subsecretário de Administração Geral (190577055), que apresenta a adequação fiscal para execução do serviço no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e

cinquenta mil reais). Publique-se e encaminhe-se a Subsecretaria de Administração Geral, para os fins pertinentes. CLÁUDIO ABRANTES. Secretário de Estado.
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